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Exmo. Sr.

Eduardo Cordeiro Matosiúos

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG

Senhor Presidehte,

Encamiúamos
ue "Acrescenta os al'ts. 126 26C.

junho de 2006, que

Aprov

subscrevemo-nos.

Atenci

Vereadores, o Projeto de Lei
e l26G à Lei 2.623, de 21 deq

Cámra

de

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 -CENTRo- C0NGoNHAS -MG - CEP 36.4'15-000-TEL.: (31) 3731-1300- FAX (31)373Í-1188 - www.ccxrgonhas.mg.pv,br
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Assunto: Eneaminhamento,

Secretário Muqicipal de Governo
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Acrescenta os arts. 126A,, 1268, 126C, 126D,
1268,l26F e 126G à Lei 2.623 de 21 de junho de
2006, que instituiu o Código de Posturas do
Município de Congonhas.

u

A Câmara Municipal de Congoúas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu. Prefeito sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' A Lei 2.623, de'21 de juúo de 2006, que instituiu o Código de Posturas do
Município de Congoúas, passa a vigorar acres.cida dos arts. 126A, 1268, 126C, 126D, 1268, l26F
e 126G.

Art, 126A O Município de Congonhas poderá conceder Alvará de Localização e

Funcionamento a título de autorização condiciônada'do Í'uncionamento e à instalação de atividade
econômica para posterior regularização deftnitiv4:sgndo obedecidos os requisitos mínimos, sendo:

I- consulta de viabilidade'válida e aprov.ad4pela Secretaria de gestão Urbanai
II- cópia da carteira dg Ldelltidade dÕ, repÍeserrtúge fe gal;
II- comprovanÍê ddlinçriç4o no eàdasúo Náçiqna! de.lessoas Jurídicas - CNPJI
IV- cópia do regisr.ro priblico do Contrato Sociâl da Empresa e alterações. caso existam:
V- termo da' 'GoÍrpromisso com ia adihúiiltiaçao' Municipal, contbrme anexo I da

presente Lei. assinado pelo repiesentante legal.

Art. l268 O Alvará Provisorio não será concedido para atividades de risco que:

I- obriguem aglomêiação:dê:pessoâs -comt) teúplos. alojamentos, pousadas e similaresi
tl- sirvam como depósito ou manipulem produtos alimenticios. inflamáveis. perigosos

I;Í- sejam poluentes:
lV- dependem de outorga do Poder Público:

Art.l26c O Alvará de Localização e Funcionamento, em caráler provisório, será concedido.
pelo prazo de 90 (noventa)dias; prorrogávêl por igual período, :

Art.126D A concessão do Alvará de Localização e Funcionamento Provisório não implica
na dispensa do pagamento dos:tributos municipais correspondentes.

Aú.1268 O interessado deverá comparecer a Prel'eitura 30 (trinta) dias antes do vencimento
do Alrará de Localizaçâo e Funcionamento Proiisório para o cumprimento das exigências corltidaj
no Termo de:Compromisso (anexo I). com a finalidade de obter o Alvará de localização e

Funcionamento DeÍinitivo.

Árt,l26F O descumprimenlo do termo de Compromisso acarretará ao infrator as penas
previstas nesta Lei. Ioi!::::,:-'hfflJ* *e4-+,:Í*

I u'Íie Álarsoda Codm da olt.-
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Art.126G A concessão do Alvará de Localização e Funcionamento Provisório considerará a

compatibilidade dé atividadecom o estabelecido no Plano Diretor."

Aú. 2' Esta Lei entra em vigoÍ na data de sua publicação.

Congoúas, 13 dê j unho de 2012.
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CIDADE DOS PROFETAS ,.,.§

ANEXO I

Bairro:

e-mail:

nes 
-r: .|

.r*/

?r,*t
SECRETARIA MUNICIPAL DE GEsTÃo URBANA

TERMO DE COMPROMISSO

Razão Social:

Bairro:

Declaro sob as penas da lei serem. autênticos os documentos apresentados e verdadeiras as
informações prestadas. Responsa bilizo-me, perante a Prefeitura de Congonhas, a promover a
regularizaçáo do estabelecimento acima perantq os órgãos competentes, e âpresentâr os
documentos abaixo relacioíadôs ipara obtênçâo. definitiva do Alvará de Localização e
Funcionamento.

SIM

Declaro estar ciente que sou responsável civil, penal e administrativamente pela ieracidade
das informações prestadas ao Município e perante terceiros.

Representante Legal:

Endereço:

Telefone:

Assinatura:
dnderson ,i-?abído

1,

ENTOS

.d.lvará de Vigilância Sanitária

Regularizaçâo dà iúóvel

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, '135 - CENTRo - CoNGoNHAS - MG -CEP 36.4',15{00-TEL: (31} 3731-1300- FIü (31)373

o..,--,.r.ô§]:,"
u*gIJ,iiffill:',"',"
1 - 1 1 SPre*rÍRSIft lfr'âímg gov ú

Endereço:

Telefone:

CNPJ:

APRESENTAR.

e-mail:

Laudo do BombêiroS

Fiscal

I

I I L

I
I

CPF:
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b-3JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

No exposto a
estabelecimento poderá funci

lei que institui o Código de Posturas Município de que "nenhum
onar sem licença da Prefeitura" . vê-se que ao não aplicarmos o

que dispõe o texto legal, estalnos na gnorando a lei. Então diante do horizonte que se

perante o poder público sem lechar

enviado e sua aprovação.

de tal contexto, as Prefeituras vêm
os estabelecimentos Íeúam regularizar-se

momento.

Casa o estudo do proj de lei ora

e estrma.A

so

DO

ô&sr'!rÀ\'!z- " '

ttüla lqdr/Jide Cíf,tln da Cunha

oAB/MG 39.794
Procurâdora GeÍal

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRo. CoNGoNHAS. MG - CEP 36.415{00-TEL: (31)3731-1300 - FA{ (31)3731í'188-wwu.mnpnhas.mg.g0v,br
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Congonhas. 13 de juúo de 2012.
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Congonhas,20 de agosto de 2012.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 04712012 - âcrescentâ o arrs. 126A, 126B. 126C, 126D, 1268, l26F e l26G át

l*i n' 2.623, de 21 de iunho de 2006, que instituiu o Códiso dc Postues do Municipio de
Congonhas.

PARECf,R

Versa o projeto sobre alteração do Código de Posturas do Município.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto

O projeto está criando a figura do alvará provisório, que será um instrumento no sentido do
incentivo à formalidade das empresas no Município. Rotineiramente, temos conhecimento de que

pequenâs empresas e microempresas começam sua atividade sem a regularidade fiscal, criando uma
informalidade que traz prejuízos aos trabalhadores e a atividade econômica local, fato que pode ser

minorado com o incentivo a formalidade.

As posturas municipais são de competência privativa dos municípios, a quem câbem legislar
sobre as mesmas.

Não vislumbramos vício na proposta.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

N\,.*l,\$-
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

E Comissão de Legislação Justiça e Redagão Final
! Comissão de Obras e Serviços Públicos
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação !-inal.
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Ref.: Refere-se ao Projeto de Lei 04712012 - acrescenta os arts. 1268, 126C. l26D,l26F e l26G
à Lei 2.623, de 21 de junho de 2006, que instituiu o Código de Posturas do Município de
Congonhas.

O projeto versa sobre alteração do Código de Posturas do Município.

As posturas municipais são de competência privativa dos municípios. a quem cabem legislar
sobre as mesmas.

O projeto é legal e constitucional

Somos lavoráveis à aprovaçào.

( )l( l,nrgr nr

Adivar - Presidente ( Xd'./W\
Anivaldo Vice-Presidente
f'eliciano -

Adeir - , ){yit <z:,t--c,----'Eládio -

il: ria il,

RELATÓRIO

I
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Câmara Municipal de Congonh
Cass do LegislaÍivo Vereador Ênio da Gama
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Congonhas, .....::l-t..... de ....1.Lii..: de 7012.

Comissâo de Obras e Serwiços Públicos.

Ref.: Refere-se ao Projeto de Lei 04712012 acrescenta os ar1s. 1268. l26C- 126D. l26F e 126C
à Lei 2.623. de 2l de junho de 2006, que instituiu o Código de Posturas do Município de
Congonhas.

O projeto versa sobre alteração do Código de Posturas do Município.

O projeto está criando a figura do alvará provisório, que será um instrumento no sentido do
incentivo à formalidade das empresas no Município.

Rotineiramente. pequenas empresas e microempresas começam suas atividades sem a
regularidade fiscal, criando uma inlormalidade que traz prejuizos aos lrabalhadores e à atividade
econômica local, fato qr.re poderá ser ninorado com o incentivo r\ Íbrmalitlade. As Prefeituras vênr
adotando a concessão de alvarás provisórios para que os estabelecimentos regularizem-se perante o
poder público serrr t'echar es ponas num prirneiro rnomento.

Somos la vorár'eis i aprovação.

( lll( rnrgrnr

\ c.

-,,t1 -/

fldilon - l)r'csidente

B:?/-_VFeliciano Vice-Presidente
Anivaldo l/ll ,"17
l{odollo Z- - t-<-ffiilhf
E1ádio /A/-Q-z-<9)u- U

ITILATORIO
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Câmara Municipal de Congonhas
Ctst do Legislulirtt Vereodor Enio la Gtma

Câmara Municipal. ..1.5..... a. .pl*\r,0... de 2012
,,P

Cornissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

PROJETO DE LEI N" 047/2012 - Acrescenra os arrs. 126", 1268, 126C, 126D, 126E, 126F e

l26G à Lei 2.623, de 2l de junho de 2006, que instituiu o Código e Posturas do Município de
Congonhas.

O projeto de lei n" 047/2012 de autoria do Executivo. após ter sido aprovado
conclusivarnente em Plenário, retonra a esta comissão para elaboração da ledação final.

Após análise do projeto. veriÍicamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento Intenro desta Casa.

Este é o nosso relatório-

Cl\1( /rngín c^lr^iÀ I.UMCI DÉ COX

Adivar - Presidente

Anivaldo VicePresidente _D2/L-
I'eliciano -

Ade ír .N*'-
Eltdio

REDAÇAO FINAL

I
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Oficio no 37 1 I 2O1 2l Secretaria

Congonhas, 19 de setembro de2A12

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal de Congonhas

Assunto: Encaminha Proposição de Lei

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Exa. o projeto aprovado na Reunião Ordinária da Câmara

Projeto de Lei no 04712012 - Acrescenta os arts. 1264, 1268, 126C, 126D,
1268, 126F e 126G à Lei 2.623 de 21 de junho de 2006, que instituiu o Código de
Posturas do Municipio de Congonhas" - aprovado em 1u e 2u discussóes e votaÇóes
(Proposição de Lei no 05712012)

Aten ciosa me nle

Eduardo Cordeiro Ma
Piesidente da Mesa

to hos
tora

L/
4

L
I

Câmara Municipal de Congoryhas
t'írt



Câmara Municipal de Congonh
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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PRoPosrÇÃo DE LEI N.057/ 2012.

Acrescenta os arts. 126A, 1268, 126C,126D, 1268, L26F e l26G
à l ti 2.623 de 21 de junho de 2006, que instituiu o Código de
Posturas do Município dc Congonhas.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. âprô\'ou a seguinte Lei:

Art. l'A I-ei 2.623, de 2l deiunho de 2006, que institui o Código de Posturas do Município
de Congor. ras. passa a vigorar acrescida dos aÍs. 126A, 1268. 126C, 126D, 126E. 126F e 126G.

Art. 1264 O Município de Congoúas poderá conceder Alvará de Localização e

Funcionamento a título de autorização condicionada do funcionamento e à instalação de atividade
econômica para posterior regularização definitiva. sendo obedecidos os requisitos mínimos. sendo:

I- consulta de viabilidade válida e aprovada pela Secretaria de gestão Urbana:
II- cópia da carteira de identidade do representante legal;
III- comprovânte de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
IV- cópia do registro público do Conlrato Social rJa Empresa e alterações. caso eristam;
V- termo de Comprornisso com a administração Municipat. conforme anexo I da

presente Lei, assinado pelo representante legal.

Art. 1268 O Alvará Provisório não será concedido para atividades de risco que:

I- obriguen.r aglomeração de pessoas como templos, alojamentos. pousadas e similares;
Il- sirvam como depósito ou manipulem produtos alimentícios. inflamáveis. perigosos

ou tóxicos:
III- sejam poluentes;
IV- dependem de outorga do Poder Público.

Art.126C O Alvará de Localização e Funcionamento, em caráter provisório, será concedido
pelo prazo de 90 (noventa)dias. prorrogável por igual período.

Art,l26D A concessão do Alvará de Localização e Funcionamento Provisório nào implica
na dispensa do pagamento dos tributos municipais correspondentes.

Art.126E O interessado deverá comparecer a PreÍêitura 30 (trinta) dias antes do vencimento
do Alvará de Localização e Funcionamento Provisório para o cunrprimento das exigências contidas
no lermo de Compromisso (anexo [). com a finalidade de obter o Alvará de localização e

F uncionamento DeÍinitivo.

Art.l26F O descumprimento do termo de Compromisso acarretará ao infrator as penas
previstas nesta Lei.

Art,l26G A concessão do Alvará de Localização e Funcionamento Provisório considerará a
compatibi

I
.lidade de qtividade com o estabelecido no Plano Diretor."

-",,.,,,,"", $NconsonlmvMc (l)r?3r-r840- sir€: §*lJ!1r)âÍrcorlonlxri n,q !ô! br con,orhas

\
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Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congoúas. 19 de setembro de 2012.
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Sec,[tário
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ANEXO I

SECRETARIA MUNtcIpAL or cosrÃo URBANA

TERNIO DE COMPROMISSO

llazão Social:

Endcreço: IJa irro:

Tclefonc: e-m ail:

Declaro sob as penas da lei serem autênticos os documentos apresentados e verdadeiras as
informações prestadas. Responsabilizo-me , porânte a Prcfcitura dc Congonhas, a promoy€r a
regularização do estabelecimento acima perante os órgãos competentes, e àpresentar os
documentos abaixo relacionados para obtenção definitiva do Alvará de Localização e

Funcionamento.

,{ PITI.,SE\'I'ÂIt I)( )(lt rr\1I,.\l'0S

SI }I

n'fin

j.:

Declaro cstar ciente quc sou rcspons/rvel civil, penal e ad rn in istratir':rmente pelrt vcrlcidirde
das inlbrmaçr-res prestadas ao Munitípio c p€rântc tcrceiros,

Represontantc Legal:

Endereçn: Bairro:

Telefone: c-rn:ril:

Cl,l:

{
Assinatura:

Rna Dí I'acífico Hosrern Inior,82, Ce rro. CongonhaeMc (:ll)l7ll-1840 Srlc t!!\1ç4lltrmcnng!!!!ln! !l!!!{t!.tt! consonhasAca

NÂO

Licença Ambie ntal

Regularidade Fiscal

Alv:rrá tle Vigilância Sanitlirià

Itcgula rizaç:io do int(rvel

CNI'J:

-.1

l

Laudo do Corpo de Bombciros

I

4
4w



PR-EF. EITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
C|DADE DOS PROFETAS
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Acrescenta os rrts. 126A, 126B., 126C. l?.6D,
1268, t26F e 126G à Lei 2.623 de 2l dr junho de
2006, . que ,, instituiu ;o Código'- de :PQsturas. do
MunicÍpio de Congonhas.

:t":I : ':-'' i

A CâmaraMunicipil ae Con6órn^, Eíado de úinas Genis, decÍàiã e err, P.iefeito sariciono
e promulgo a seguinte IÉi:

200õ, que insâtui o Coaigo ae Posúras dó Município

LEI N." 3.216, DE 2 DE OUTUBRO DE 2012

de Congonhas, passa a vigorar acrescida 1261- 126B,,126C,126D, 1268,l26F e 126G.
::,''.,.

AÍ. 126A' O liiuidcípió
Funcionamento a ütulo de
pqôltica

. I-'
requisitos mínióos, sendo:
de Geitão Urbana;

U- cópia da legal;
IT. de Pessoas Jurídicas - CNPJ;' .

e dteraçõeS; caso exlstam;Irf: cópü

potlerá àoieêder Àtvar:í de:; Localiziiçao e

do fimcionamento e à instalação de atiü,lade

cipal, conforme aoexo I da

vidades de

prcsenle Lei;

Í-
ou toxicos; .

t, r.., IIIii : i
Iv-'

termo

AÍ. 126BO AI
I- otir!!üem

nsco qrle:
pousàrlái e

inÍlaniáveis,
si'rníires;
p€figosos

í

:, .:,,1 :.i;, il ,ia':i. '. ,i:. iii.,,-,i t..... 
' r. :,..

Art l26CO Atvaiá de t ocaiizaçeo e'fúcionamento, em caráter proüsório, seÉ corrcedido
pelo prazo de 90 (no\reqla) dias, prorrogirel por igual período.

Art.fi6D A cõncessão'db Alvaú de Localização ê'Funcionamento Provisorio í,to implica

.-,ii :.':F1: I i.r.i.. ;,.1;.1.1 ilia.: r.1...'r, 1,,' . r' .....! ')ir-j '-

ArLI26E O interesisado deüeÍrí compaÍecer a liefeitura 3O (rina) dias antes do vencimento
do Alvani de Locali4rção e Funeionamento Provisófio para o cumprirnento das exigênaiç contidgs

no Termo..dp.Conipl-ooi.so"'(amxo $.r<om 9;-f,qali&iihtde oüq-o a&e+ de lotiblização' e
FuncionameàtoDefrnitivo. :i

§rvam como

L-
aa*Je46§lgcan;|. PrJí6iô {iánicirÉr

lico

de Comommisso. acar3ç19r.áoo

cámda MunnDâl & cE{Bà€t
N'hotocoü{ÊUfJ

naeudoenOgffiz\l?

ao.ri!$.ator ns.pçnas
.'. . j'.



PREFEITURA ilIUNICIPAL DE GONGONHAS, 
GIÓADEOoSPROFETAS

Art.l26c A concessão do Alvará de tocalização e Funcionamento Provisorio considerará a

compatibilidade de atiüdade com o estabelecido no Plano Diretor."

Art 2' Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação: ,2t"
Coagonhas,2 de outubp dc 2012. Ill

:

Prcfeito de Congonhes
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PREFEITUBA MUMCIPA}. DE COr.IGONHAS
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